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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.348, DE 15 DE ABRIL DE 1986 

fi 

 

PRORROGA PRAZO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE 

DO CLUBE DOS ATIRADORES DE BENTO GON-

ÇALVES. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon-

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - O prazo para construção da sede do CLUBE 

DOS ATIRADORES DE BENTO GONÇALVES,estipu-

lado no Art. 39 da Lei Municipal n9 1.115, de 26 de ju-

lho de 1982, fica prorrogado por mais três anos, a con-
tar de 26 de julho de 1985. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 
sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos quinze dias do mês de abril de mil novecentos e oi -
tenta e seis. 
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